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Ata da Primeira Sessão Extraordinária do Primeiro Período do Ano de 2022 (dois míl e 
vinte dois) da Vigésima Quarta Legislatura da Câmara Municipal de Mauriti, Estado do. 
Ceará, às 12h28 (doze horas e vinte oito minutos) do dia 21 (vinte e um) de janeiroAle 
2022 (dois mil e vinte dois), no Plenário Vereador José Wilson Barbosa de Oliveira, 
realizou-se a Sessão Extraordinária deste Poder Legislativo Municipal. Verificou-se a 
lista de presença, estavam presentes os seguintes vereadores: Maria Jocelma Santana 
Furtado -  Presidenta; Francisco Fernandes dos Santos -  Vice-Presidente; Sebastião 
Rogério dos Santos, Antônio Elirando Figueiredo Leite, Manoel Furtado Maranhão 
Neto, José Laureno Cardoso, José Deuzivan da Silva, Rangel Cartaxo de Melo, 
Romário Leite Alencar. AUSENTES: Roberto Simão da Silva, Francisco Auricélio 
Vieira, Ana Virgínia Ribeiro de Oliveira e José Sávio Martins Sampaio Filho. 
Conforme o parágrafo segundo do Art. 129 do Regimento Interno, a ata da sessão 
anterior tem sua leitura dispensada, salvo se houver requerimento de maioria simples do 
plenário. Aprovada a ata da sessão anterior.ORDEM DO DIA: A Presidenta submeteu a 
votação em única discussão, os projetos a seguir: Projeto de Lei n° 01/2022 -  Iniciativa 
do Executivo Municipal -  Dispõe sobre a autorização ao chefe do Executivo para 
conceder reajuste salarial aos servidores públicos municipais de Mauriti, que percebem 
seus vencimentos amparados no piso nacional de salários e adota outras 
providências.Projeto de Lei n° 03/2022- Iniciativa Executivo Municipal -  Define o piso 
salarial da categoria de motoristas do transporte escolar, categoria D e a sua respectiva 
carga horária e adota outras providências.Projeto de Lei n° 04/2022 -  Iniciativa do 
Executivo Municipal -  Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial aos servidores 
públicos municipais efetivos vinculados a Secretaria Municipal de Saúde e adota outras 
providências.Aberto o período de discussão. O vereador Antônio Elirando declarou-se 
insatisfeito, haja vista, que os projetos n°s 01 e 04/2022 corrigem somente a inflação e 
não há um reajuste real e solicitou que a gestão municipal realize estudo financeiro e 
conceda um aumento real às referidas categorias. O vereador Romário Alencar 
justificou seu interesse em um estudo maior no Projeto de Lei n° 03/2022, tendo em 
vista a carga horária do concurso ser de seis horas e os servidores vinham cumprindo 
maior jornada, chegando até a doze horas. Indagou sobre a remuneração correspondente 
ao acréscimo de tempo trabalhado além das oito horas diárias. Solicitou que os 
motoristas cumpram a carga horária que lhesé de direito. O vereador Antônio Elirando 
salientou que os motoristas de categoria D obtiveram um acréscimo ao salário, 
abdicaram da folga semanal e foi elevada a carga horária de seis para oito horas diárias. 
O vereador Rogério dos Santos indagou sobre a situação dos motoristas da saúde que 
possuem a categoria D, ressaltou o pagamento horas extras e contestou a falta de folga, 
que foi anteriormente uma conquista. O vereador Francisco Fernandes parabenizou a 
gestão pelo alinhamento do salário dos motoristas de categoria D e declarou que 
gostaria que outras categorias fossem também beneficiadas. O vereador Deuzivan da 
Silva salientou a importância de a gestão municipal realizar discussão e estabelecer
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acordo com os motoristas de categoria D para aprovação das condições previstas 
Projeto de Lei n° 03/2022, antes de enviar a matéria para apreciação da C^sa 
Legislativa. Mencionou que já houve ajustes anteriores e afirmou que acredita que 
haverá outros, posteriormente, com o objetivo de correção e melhorias, dentro do lastro 
financeiro do município. Declarou a importância da concessão de aumento para os 
servidores da saúde, o que há tempos não ocorria, e ressaltou a necessidade do 
pagamento do adicional de insalubridade a grande parte desses profissionais. Encerrado 
o período de discussão. Aprovados. A presidenta submeteu a votação em única 
discussão, os seguintes projetos: Projeto de Resolução n° 01/2022 -  Iniciativa da Mesa 
Diretora -  Dispõe sobre a atualização do salário mínimo dos servidores públicos da 
Câmara Municipal, concede reajuste aos servidores cujo vencimento base é superior ao 
salário mínimo, altera o anexo iii da Resolução n° 004/2009 e dá outras providências. 
Projeto de Resolução n° 02/2022 -  Iniciativa da Mesa Diretora -  Dispõe sobre a 
concessão de aumento salarial as categorias funcionais que indica, altera o anexo iii da 
Resolução n° 004/2009 e dá outras providências. Aberto o período de discussão. 
Encerrado o período de discussão. Aprovados. Nada mais havendo a tratar, a presidenta 
agradeceu a presença de todos, declarou encerrada a presente sessão e eu, Francisca 
Neide Furtado dos Santos, lavrei a presente ata que será assinada por mim, pela
presidenta e pelos vereadpt^s presentes.
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ASSISTA A ESTA SESSÃOSi
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